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No- 141 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VI-
GILANCIA PEDROZO LTDA , CNPJ nº 88.943.311/0011-07, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 127,
inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2013/4207.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 142 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SHE-
RIFF SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
05.757.663/0001-79, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2013/5775.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 143 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AL
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.630.303/0001-30, se-
diada no Rio Grande do Norte, por praticar a conduta tipificada no
artigo 173, inciso VIII Port.n° 3.233-DPF de 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3381.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 144 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SIBAN
SEGURANÇA INDUSTRIAL E BANCARIA LTDA, CNPJ nº
82.116.633/0001-24, sediada em Santa Catarina, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2013/3903.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 146 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HI-
DROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. , CNPJ nº
47.386.503/0002-91, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2013/4400.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 150 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TER-
RA SJ NUTRICAO ANIMAL LTDA , CNPJ nº 02.974.173/0001-36,
sediada em Goiás, por praticar a conduta tipificada no artigo 127,
inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2013/4768.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 151 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DI-
QUINTA BAR E DANCETERIA LTDA , CNPJ nº 00.305.024/0001-
59, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2013/4320.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 153 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DAR-
LING CONFECCOES LTDA , CNPJ nº 61.149.753/0001-58, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso
VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no Processo
nº 2013/4754.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 154 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a RI-
BEIRAO LANCHES LTDA. , CNPJ nº 02.570.948/0001-08, sediada
no Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso VIII
Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2013/4218.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 155 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a A
UNIVERSAL COMERCIAL FONOGRAFICA LTDA , CNPJ nº
65.754.491/0003-73, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2013/4298.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 156 - Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO MINAS SHOPPING , CNPJ nº 65.162.380/0001-06, se-
diada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
Art. 127, inciso VIII Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme
consta no Processo nº 2013/3659.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 209 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte mil)
UFIR a BANCO DA AMAZONIA S/A - AG SANTANA, CNPJ nº
04.902.979/0139-80, agência nº 162, sediada no Amapá, por praticar
a conduta tipificada no artigo 132, inciso I Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06 e artigo 138, §3 Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme
consta no Processo nº 2013/2953.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 302 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil e
um) UFIR a CRUZEIRO DO SUL S.A_(RIO DE JANEIRO), CNPJ
nº 62.136.254/0002-70, agência nº 2, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso V Port.n° 387/06
DPF de 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2013/4538.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 357 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil e
um) UFIR a BANCO TRIANGULO S/A - MATRIZ, CNPJ nº
17.351.180/0001-59, agência nº 1, sediada em Minas Gerais, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I Port.n° 387/06
DPF de 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2013/4404.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 361 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil e
um) UFIR a SOFISA S.A_- RIO DEJANEIRO, CNPJ nº
60.889.128/0005-03, agência nº 51, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso V Port.n° 387/06
DPF de 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2013/4403.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 522 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil e
duzentos e cinquenta e um) UFIR a RODRIGO CARRILHO DE
CASTRO, CNPJ nº 06.191.898/0001-09, sediada em Goiás, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VIII Port.n° 387/06
DPF de 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port.n° 387/06 DPF de
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2013/4764.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 523 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil e
duzentos e cinquenta e um) UFIR a SILVA E QUEIROZ BAR
WHISKERIA E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 07.993.360/0001-80,
sediada em Goiás, por praticar a conduta tipificada no artigo 137,
inciso I Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06 e artigo 124, inciso XI
Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2013/4763.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 527 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR a CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING, CNPJ nº
01.736.646/0001-02, sediada no Piauí, por praticar a conduta tipi-
ficada no artigo 122, inciso IX Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06 e
artigo 138, §2º Port.n° 387/06 DPF de 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2013/4382.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 530 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a SILVA E QUEIROZ BAR WHISKERIA E
EVENTOS LTDA, CNPJ nº 07.993.360/0001-80, sediada em Goiás,
por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII Port.n°
3.233-DPF de 10/12/12 e artigo 182, inciso I Port.n° 3.233-DPF de
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/4761.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

No- 532 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a CODOMINIO DO EDIFICIO THE
ADVANCE , CNPJ nº 03.780.149/0001-29, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.n°
3.233-DPF de 10/12/12 e artigo 182, inciso I Port.n° 3.233-DPF de
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1360.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:
Processo Nº 08000.002868/2013-89 - SHINICHIRO HI-

G A S H I K ATA
Processo Nº 08000.003543/2013-13 - KOJI KONDO
Processo Nº 08000.007632/2012-58 - MASAOMI IWAHO-

RI, SHINNOSUKE IWAHORI, TORANOSUKE IWAHORI e
YOSHIE IWAHORI

Processo Nº 08000.008641/2012-66 - FELIX DAVID ES-
PEJA ALONSO

Processo Nº 08000.012657/2012-73 - ZHIYE DONG
Processo Nº 08000.012747/2012-64 - XIN LIANG
Processo Nº 08000.014254/2012-69 - PATRICK LINO ALE-

XANDRE MODOLO
Processo Nº 08000.022474/2012-66 - HIDEO MURA-

K AWA
Processo Nº 08240.013896/2011-37 - TSUGIO GINSHIMA
Processo Nº 08390.000014/2013-11 - PHILIPPE MARIE

M O N T F O RT
Processo Nº 08460.015125/2012-71 - XIANG HONGLI
Processo Nº 08460.028047/2012-74 - DIANA SINEVA e

ANZHELA SINEVA
Processo Nº 08460.028299/2012-01 - YAZIL ABBAS
Processo Nº 08460.028325/2012-93 - JUAN CARLOS

RUEMMELE
Processo Nº 08460.038320/2011-98 - NELSON JAVIER

RINCON TROCONIS e ANA KARINA GALVAN MORAN
Processo Nº 08505.030226/2013-99 - YUN ZHAO, NA LI e

WEIHUA ZHAO
Processo Nº 08505.088586/2012-07 - ANDRES FERNAN-

DO SARMIENTO SANTOS
Processo Nº 08710.001103/2012-34 - ZHENG MINGGAO
Processo Nº 08286.000066/2013-85 - LIANG SUN.
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81. Processo Nº 08000.013788/2012-78 - GUANG-
CHANG BAI, YEHONG WANG e JUNYAN BAI.

DEFIRO o pedido de transformação do visto temporário item
VII, em permanente, nos termos da legislação vigente. Processo Nº
08386.006920/2013-99 - EDUARD TARARUK, OLHA TARARUK
e SIUZANNA TARARUK.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08000.017743/2012-72 -
FRANCOIS YVES EMILE THIERRY HARVENGT e GWENAEL-
LE YVAN BENEDICTE DEKEGELEER.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000660/2013-25 - GARY JOHN FOR-
SYTH, até 14/11/2014

Processo Nº 08000.000784/2013-19 - MARCUS MCDALE
MILLER, até 12/07/2015

Processo Nº 08000.021005/2012-20 - DAVID KIER HENRY
BEVERIDGE, até 13/01/2014

Processo Nº 08000.022869/2012-69 - ANTONIO JR GRE-
DONA LLEDO, até 30/11/2014

Processo Nº 08000.000099/2013-84 - SYLVAIN PIERRE
BAPTISTE MASCLET, até 13/06/2014

Processo Nº 08000.000637/2013-31 - MICHAEL SHAYNE
CHANDLER, até 16/02/2014

Processo Nº 08000.000953/2013-11 - JASON ALMA GO-
RE, até 04/03/2014

Processo Nº 08000.001118/2013-90 - PETER PHILIP DE-
EGAN, até 14/03/2015

Processo Nº 08000.001236/2013-06 - ARAVIND GAN-
GADHARAN, até 27/03/2014

Processo Nº 08000.001569/2013-27 - STIAN HAGLIND,
até 13/03/2014

Processo Nº 08000.004143/2013-25 - MAGNAR HALDUR
NAES, até 14/03/2015

Processo Nº 08000.004473/2013-11 - RICARDO ALBERTO
CASTRO, até 29/01/2014

Processo Nº 08000.004761/2013-75 - IGOR LAZAREVIC,
até 11/04/2015

Processo Nº 08000.005290/2013-12 - LAURENCE CHAR-
LES FARQUHAR, até 10/06/2014

Processo Nº 08000.026851/2012-36 - YU JIANXUN, até
11 / 0 1 / 2 0 1 4 .

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.020151/2013-19 - JEFFREY SULATRA
GERADA

Processo Nº 08461.004361/2012-51 - MARTIN GREGO-
REK

Processo Nº 08000.003193/2013-95 - ALEXANDR NA-
RY S H E V

Processo Nº 08000.000883/2013-92 - SILVERIO ACABA
CALINGAO

Processo Nº 08000.002523/2013-25 - JIANSHE TANG.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Chefe

Substituto

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 1.485, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de
julho de 2012, e pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº
1.733/PRES/2012 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Administração e
Gestão e, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regu-
lamentares, a seu substituto legal, para, observadas as disposições
legais e regulamentares, autorizar e assinar contratos de âmbito da
Sede desta Fundação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
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